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TAEKWONDO

Exmos. Srs.

DATA/DATE ASSUNTO/SUBJECT

2016.Maio.31 Ata AGera15 de maio de 2016
N" R ENCIA

C. JI iça/2016

Comunicado do Conselho de Justiça da FPT de 31"de Maio de 2016

Teve este Conselho de Justiça conhecimento da acta nº 79 da assembleia geral que se realizou em OS
de maio de 2016, em Coimbra, autografada pelo Presidente da Mesa, transcrevendo-se, para o que
importa o segmento infra:

o Sr. Presidente da Dlreção interveio para solicitar igualdade de tratamento e aterrar
para os acordãos do Tribunal Arbitral e do Conselho de Justiça referentes à validade da
Assembleia de 28 de Dezembro de 20 I5.~--~------------------~-------------------~-----------
O Sr. Presidente da Assembleia-geral informou não perceber a solicitação de igualdade
de tratamento. uma vez que até ao momento não tinha interrompido o Presidente da
Direcção uma única vez. tendo este dito, até ao momento. tudo o que lhe aprouvera.
Quanto à segunda parte da questão. esclareceu que:----------------------------------M----

- A data sugerida pelo presidente da Direcção não cumpria os prazos estatutários (J 5
dias de antecedência); -----------------------~-----------------------------------------------.----
- A data proposta (28 de Dezembro às 20hOO no Porto) carecia de bom senso, uma vez
que na quadra natalícia poucas pessoas se deslocariam ao Porto. como posterlormente se
constatou; --------------------------------------------------------.-------------------------------
- O recurso ao Tribunal Arbitral requer o consentimento de ambas as partes (e tal nâo
aconteceu. uma ve:z que a Mesa da Assernbleia-geraí nem sequer teve conhecimento de
tal recurso ou expediente},------------------------------------------------------------------
- A deliberação do Tribunal Arbitral não é vinculativa, tendo sido baseada apenas no
ponto de vista da Direcção da Fecleração. Aliás. nesta data, não é ainda público quais
foram as questões colocadas ao Tribunal Arbitral. ---------------------------------------
O Delegado Antônio Medeiros (ATSANT) indagou se o Sr. Presidente da Assernble ia-
geral se responsabiliza pelas consequências legais dos pressupostos da presente
Assembleia-geral.---------~~-----~-----------------------------.------------------------~----~--
O Sr. Presidente da Assemblela-geral respondeu que a responsabilidade legal é inerente
ao cargo que ocupa. não lhe cabendo responsabilizar-se ou não.----------------------------
Sujeita a votação a acta da Assembteêa-geral de 14 de Novembro de 2015 foi aprovada
pela maioria dos Delegados presentes (13 votos a favor, 4 abstenções e nenhum voto
con tra )_---------- ------ ---------------------------------------------------- --------- ----------------
De seguida os dois Delegados da A TDP subescreverarn a lista de presenças. a que se
seguiram as seguintes intervcnções:--------------------------------------------------------------
A Delegada Eisa Mendes (A TDP) perguntou se a Assembleía de 28 de Dezembro fica
senl efeito_--------------------------------------------------------------------------------------------
O Sr. Presidente da Assembtela-geraí esclareceu que por todos os motivos acima
referidos, a AssembJeia de 28 de Dezembro de 20 J 5 nunca exist iu. Não foi
regularmente convocada. -------------------------------------------------------------------------
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Pela leitura do referido segmento, realça-se a desconsideração e não acatamento de uma decisão
proferida pelo Conselho de Justiça, concretamente o acórdão proferido com o nº 1/2016 e que se
encontra publicado na página da internet da Federação Portuguesa de Taekwondo, UPD.

Foi uma decisão colegial legítima, e não se conhece que a mesma tivesse sido posta em crise por
quem quer que fosse.

Acresce que, o Conselho de Justiça, para melhor poder aferir e decidir sobre a temática da validação
ou não da Assembleia geral realizada em 28.12.2015, pedido esse solicitado pela Associação de
Treinadores, baseou-se no parecer ao Tribunal Arbitral do Desporto, parecer esse que foi levado em
boa conta na decisão.

Não deve pois, o Exmo. Sr. Presidente da Mesa, de um modo unilateral, e sem base legal para o
efeito, fazer tábua rasa de uma decisão colegial proferida, e que é vinculativa, do Conselho de
Justiça, transitada, e afirmar como afirmou que a mesma assembleia "nunca existiu", permitindo-se
ainda produzir os comentários que supra se transcreveram.

Deste modo, constata-se uma violação clara e grave dos Estatutos da Federação pelo Ex.rno Sr.
Presidente da Mesa da Assembleia, Sr. Mário Fernandes, pelo que irá ser dado conhecimento ao
Conselho de Disciplina da FTP,para procedimento disciplinar.

o Pres,Ydente do C
/
/

Df. José Carlo
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